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COORDENAÇÃO DO NÚCLEO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO 
 

 Coordenador: Prof. Mário Vani Bemfica. 
 
 O Estágio Supervisionado é obrigatório para a conclusão do curso e integrante 

do currículo pleno da Faculdade, com um total de 300 horas de atividades, cumpridas 

no 4º e 5º anos.  

 As atividades de Estágio Supervisionado são exclusivamente práticas e incluem, 

necessariamente, redação de peças processuais e profissionais, além de rotinas 

processuais, assistência e atuação em audiências e sessões, visitas a órgãos judiciários, 

prestação de serviços e técnicas de negociações coletivas, arbitragem e conciliação. 

 O aproveitamento escolar do aluno que esteja cursando o Estágio 

Supervisionado é avaliado através de acompanhamento contínuo e dos resultados por 

ele obtidos nos exercícios escolares, nas provas escritas semestrais e no exame final, 

respeitando-se o limite mínimo de 75% de freqüência às aulas.  

 Os alunos, também, para aprovação no Estágio Supervisionado, deverão 

apresentar pastas (encadernadas com capas duras na cor vermelha, com letras douradas) 

contendo peças processuais do Estágio Supervisionado, juntando comprovação das 

audiências assistidas, devidamente assinadas, acompanhadas de relatórios de cada uma 

delas, abrangendo as áreas cível, criminal e trabalhista, separadas por áreas com visto 

dos professores das disciplinas. 

  
 
  
 


